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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO - RN
PALÁCIO BARTOLOMEU BARBOSA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua José Camilo Bezerra, Sn, Centro, CEP: 59490-000 - Ielmo Marinho/RN  
CNPJ: 09.394.859/0001-05
 
 
Portaria nº 13/2022                  
De 12 de maio de 2022.
 
                                  
  DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO                 COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 
 
                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas em Lei Orgânica deste município e no Regimento Interno desta casa.
 
 
 Resolve:
 
Art.  1º  -  NOMEAR,  o  senhor  ERIVALDO  BARBOSA  DE  LIMA,  para  assumir  o  cargo  comissionado  de
ASSISTENTE PARLAMENTAR, desta Câmara que se achava vago.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições contrarias.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Art.4 º -  esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 05 de maio de
2022, revogadas as disposições contrário.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Juciblene Varela de Oliveira
Presidente
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